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PROJETO DE LEI N' ,9308 t202s

DISPõE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO
ESPECL4L E DÁ OATRAS PROMDÊNCIAS.

A PREFEITA Mt I\üCIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do

Norte, no uso das atribúções que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Mrmicípio, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprova e EU sanciono a seguinte LEI:

ArL lo - Fica aberto, no coÍÍente exercício, a aberhra de crédito especial para inserção do

elemento de despesa 4.4.90.61, Aqúsição de Imóveis, subelemento 4.4.90.61.03, Terrenos, às

dotações especificrdas no Anexo I desta IÉi.

Art 2o - constitui fonte de reu.nso para fazer face à inserçiio do valor orçamentário que tata o

artigo anterior, a anulação em igual valor, das dotações orçamentiirias discriminadas no Anexo

II.

ArL 3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contriírio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 0g de maio

de2025.

MARIANN ALMEIDA NASCIMENTO
'REFEITA

clunr FERROSOE PAU DOS

Ql:s. r.E
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ANExo r (AcRÉscrnao;

Total do ecÍ&cimo: R$ 30.000,00

ANEXO II (REDUÇÃO)

Total de Redução: R$ 30.000,00

Uoidade
OrçrmeDtarir

07.0O1 - Secretaria de Infi'aestrutura

Fonte I íXXX)00 Recursos não vinculados de Impostos
Açío I156- de Vias Públicas
4.4.90.ót.00 Âquisiçâo de Imóveis
4.4.90.61.03 TeÍÍenos R$ 30.m0,00

Unidade
Orcrmentaria

07.001 - Secretaria de Infiaesúutura

Fonte I íXXXn0 Recursos não vinculados de Impostos
Àçio ll5ó- de Vias Púhlicas
4.4.m.5t.00 Obrds e Instalações R§ 30.m0,00

'PreÍei,uto Municiql & Pat dos Feftdt - CNPJ: B.l48.42l,Unl-76 | Áy. Getúlio yorgas, t 323 - Cento
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nrzÕes Dos PRoJEToS

Excelentíssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTA I{ETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN

Excelentíssimos Vereadores,

Excelentissimas Vereadoras,

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Seúor Presidente,

A presente publicaçiio do pmjeto de lei tem como objetivo a inserção do elemento 'Aqüsição

de Imóveis" (4.4.90.61), especificamente do subelemento (4.4.90.61.03) na ação I156

- Paümentação de Vias Públicas, na Unidade Orçamentríria 07.001 - Secretaria de tnfraesúutura

A inclusão do referido elemento de despesa é essencial para possibiütar o atendimento adequado ao

objeto a ser contratado, sendo imprescindível o registro orçamenuírio dessa despesa, que atualmente

niio esüí contemplada.

Portânto, em conformidade com a legislação úgente, e considerando a previsão na Lei

Orçamentríria Anual (LOA) de 2025, faz-se necessária a ins€Íçâo do o elemento de despesa

4.4.90.61- "Aqüsição de Imóveis", viabilizando a execução da medida.

Vale salientar que o presente Projeto de Lei tem por finalidade aúorizar o Poder Executivo

Municipal a adquirir "m imóvel (terreno) localizado no baino São Benedito, com o objetivo de

promover melhorias na mobilidade urbana, no ordenamento do ffinsito local e na qualidade de vida

da população residente e transitante da regiâo. Tal medida pretende facilitar o fluxo de veículos e

pedestres, além de eliminar gaÍgalos estruturais que dificultam a flüdez do tránsito.

Sendo assim, a aqüsiÉo do imóvel permitiá a ampliação e readequação da úa pública em

questão (fravessa da Ruâ Paul Harris), reforçando que essa ação esUi alinhada com princípios da

administração pública voltados ao bem-estar coletivo, eficiência dos serviços urbanos e pÍomoção

de rrm ambiente acessivel.

oto preielü,tradepanffierros c wrw.peudosfêírq§. rngov.bt
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JUSTIFICATTVATÉCMCA PMI,AQUISIÇÃO DE TERRENO URBAI{O -
INTERLIGAÇÃO VúNH XO BAIRRO SÃO BENEDITO

A Prefeitura Municipal de Pau dos FerroVRN, por meio da Secretaria Municipal de

InfraestÍutur4 vem apÍesentar a presente justificativa técnica com o objetivo de fundamentar a

aquisição de terreno urbano com áÍEa total de 100,00m'?, de propriedade particular, localizado no

Bairro São Benedito, neste município.

I. CONTEXTO DAINTERYENÇÃO URBANA

Atualmente, o Poder Execúivo Municipal encontra-se em fase de execução das obras de

pavimentação ern paralelepí@o das seguintes üas públicas:

RUA N" 0l: PAUL PIERRE HARRIS, com extensão de 200,00 metros, no sentido

Nordeste;

RuaN. 02: TRÂVESSAPAUL PIERRE ÍIERRIS E TRAVESSAFRANCISCALOPES BEZERRÀ,

com extensão aproximada de 300,00 metros, no sentido Sudeste;

Ambas as ruas, ao serem pavimentadas, passam a desempeúar papel rclevante na malha

urbana do bairro, no entanto, terminam em um teÍeno de propriedade privada, o que interrompe a

circulaçíIo contínua entre as m6mas, além de impedir a conexão direta com a Rua "CC", situada no

mesmo bairro, com extensão de 400,00 metros, no sentido Sudoeste.

2. MOTTVAÇÃO TÉCMCA PARAAAQUISIÇÃO

A aquisição da rfuea particular em questão, de 100,00rr', permitiná a interligação definitiva

rlas f,uqs; RUA N'0l: PAUL PIERRE HARRIS e RUA No 02: TRAVESSA PAIIL PIERRE

ffiRRIS E TRAVESSA FRANCISCA LOPES BEZERRA com a Rua *CC", formando um sistema

virírio mais coeso e fimcional. Tal medida se justifica tecnicamente pelas seguintes razões:

a) Melhoria da Mobilidedc Urbene

A abertura do novo trecho ürlrio proporcionaní maior fluidez ao trânsito local, reduzindo o

númem de retomos, desvios e percursos desnecessários para os condutores.

O acesso mais direto entre as ruas tranâ mais confoÍo e rapidez para pedestres, ciclistas,

motociclistas e motoristas.

b) Integnçio de Melhr Viíria

Garante a continuidade do traçado urbano e a reduçâo de becos sem mída' ampliando a

de circulação do bairro.

ooo prafetlhtradelpauffierrca a trrrrr.paudosfefios.rngpubt
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Facilita o acesso de veículos de emergência e serviços urbanos, como "mbulâncias, coleta

de lixo e transporte público.

c) Valoriz:çio Urbena e Segunnça PrÉblica

A interligação das üas gera valorização imobiliária na região, promovendo desenvolvimento

ordenado.

Melhora a seguÍança pública pois amplia a üsibilidade e reduz iireas ociosas e de dificil

monitoramento.

d) Atendimento ro Intercsse Público

Trata-se de uma solução de baixo custo e alto impacto positivo para a populaçâo.

A medida eüta a abertura de novos traçados mais extensos ou onerosos, otimizando recursos

públicos.

3. FT]I\DAMENIAÇÃO SOCIALE LEGAL

A pÍoposta de aqúsição atende aos principios da eficiência e da função social da

propriedade, conforme preceitrum a Constituição Federal e a Lei Orgânica Muicipal. O interesse

público prevalece, uma vez que a medida beneficia diÉtamente a coletiüdade com infraestrutura

adequad4 mobilidade e desenvolümento urbano planejado.

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, solicitamos à Câmara Municipal de Pau dos Fenos/RN a aprovaçÍIo da

aúorização legislativa para aqúsição do referido terÍeno, por paÍte do Poder Executivo Municipal,

visando à abertura do trecho üririo necessário paÍa a interligação rlns ruas: RUA N'01: PAUL

PIERRE IIARRIS, RUAN. 02: TRAVESSA PATJL PIERRE HARRIS E TRAVESSA FRANCISCA

LOPES BEZERRA e "CC", no Bairo São Benedito.

Tal aquisição se revela uma solução tecnica, sociaknente justa e economicamente vantajosa,

alinhada aos princípios da administração pública e aos anseios da população local.

Diante disso, submetemos o prcsênte Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativ4

confiantes em sua aprovação.

Pau dos FerroVRN , OBIO5/2025.

MARIAI\tNA ANASCIMENTO

ita

ot o prefelhtradepaufferrog a trrrrz.paufuJctroa.rn"goubr
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PARECER NQ 0093/2025 OA COMISSÃO OE OBRAS, SERVIçO PÚBLICO, ATIVIDADES

PRIVADAS EAGROPECUÁRIA, SOBRE O PROJETO DE LEI N9 230812025.
INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSI MA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO.

Ementd: L 5PoL 5(J8'<t A AbU URA L't Lt<LDlIO

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJEÍO DE tEl No 230912025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
PTEfEitA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, qVE "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise destã coM§sÃo DE oBRAs, sERvlço PÚBLlco, ATIVIDADES PR|VADAS E

AGROPECUÁRIA, conforme dispõe o art.81, inciso le lll, do Regimento lnterno deste
Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO
Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.79, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Corr$búção Fderal * 1%' Att il - Compete aos Municípios: I -
Legislar sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Oryônho de Pau dos Fefios: Art. 7e - Compete oo Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e atos relotívos oos assuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação dos aspectos materias, a COMISSÃO DE

oBRAS, SERVTçOS PÚBLtCOS, ATTVTDADES PRTVADAS E AGROPECUÁRtAS, a qual cabe opinar
sobre todas as proposições de seu peculiar interesse quê trâmitam pela Câmara, conforme
disposto no artigo art.81, inciso, I e lll, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Artlgo 87 - Compete o comissão de Obras, Serviços

Públicot Atividades Privodds e dgropecuárid, opinar sobre: I - Todos os
processos dtinentes à reolizaçõo de obros e serviços públícos pelo

Município, outorquios poraestotois e concessionórios de serviços

tri
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPEs TORQUATO
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púbÍícos de dmbito munícípaÍ e dssuntos que envo[vom entídodes
privodos como transportes, comunicoçõo e outros; lll - Assuntos
relotivos o obros públicas, soneomento, vioçõo, fontes de energio e

mineroção.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE OBRAS,

SERVIçOS PÚBUCOS, ATIVTDADES PRTVADAS E AGROPECUÁR|AS, observa-se que a

materiãlidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, tambem restou demonstrado sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projêto de Lei ns

?3;AE12025, de astoria do PEder Executivo Muniçipal, Badçnda a matéria prosseguirem
regula r trâm itação.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÂO

A abertura de crédito especial é uma autorização legal para incluir no orçamento
despesas que não estavam inicialmente previstas. Da análise do Projeto de Lei, restou
demonstrado o valor do crédito a ser utilizado para aquisição de imóvel e pavimentação de
vias públicas, bem como a fonte cie recurso.

Pelo exposto, do ponto de vista material, da relevância e interesse público, lido e
analisado o Relatório por todos os membros da COMTSSÃO DE OBRAS, SERvtçO pÚBLlCO,

ATIVIDADES PRIVADAS E AGROPECUÁRIA, em reunião na sala das Comissões Permanentes
da Câmara Municipâl de Pau dos Ferros, aos 15 de maio de 2025, OPINAM, de forma unanime,
pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matériâ e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo
Relator VEREADOR FRANCISCO JOSÉ FERNANDES DE AqUINO, referente ao PROJETO DE LEI

Ne 2308/2025 do Poder Executivo Municipal, qve"DtsPõE SOBREAABERTURA DE cRÉDtTo
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCIAS,' podendo prosseguir em regular TRAMITAçÂO.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 15 de maio de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presentê

Parecer.
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VER. ASS ON RO

Presidente

VER. F DEUSIVAN DOS SANTOS NASARIO

Vice-Presidente

VER, FRANCISCO J ANDES DE AQUINO
atoÍ

coMrssÃo DE oBRAs, sERVrçO pÚBLtCO, ATTVTDADES pR|VADAS E AGROpECUÁRtA
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PÁRECTR N9 OU)2/2025 DA COM'ssÂO DE F'ITÂNçAS E ORçAMEITIO SO8RE O PROJETO

DE rEr Ne 2308/2025.
INiCiAtiVA: EXCETENTÍSSIMA PREFEITA MARIAN NA ALMEIDA NASCIM ENTO

Ementd: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉOITO

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - DO REI.ATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por obietivo
aprovação do PROJETO DE LEI Nc 23OE|2O2S, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
PTEfEitA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, qUE "DISPÕE SOBRE A ABERTTJRA DE CRÉDITO

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O referído projeto veio devidamente acompanhado dê sua justificativã. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o art.79, inciso t,

do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre â qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação dos aspectos materias, a COMISSÃO DE

FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar

interesse que tramitam pela Câmâra, conforme disposto no artigo art.79, inciso lll, do já citado
Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art, 79 - Compete a comissão de Finonços e

Orçomentos opinor sobre: lll - As proposições referentes o motéria

Constituição Federol de 1988: Art.30 - Compete aos Municípios: l-
Legislar sobre assuntos deilnteresse locol.

Lei Orginico de Pou dos Feffos: Att.7e - Compete oo Município: ll -

Oecretor suas leis, expedh decretos e otos relotivos oos assuntos de seu

peculiar interesse.
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ttibutátio, abertuta de créditq emptéstimo públicos e ds que, direto ou
indiretamente olterem os despesos ou o receito do Municipio,
acorretondo responsobiliddde ao erório municipol ou interessem oo
crédito público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

FINANçAS E ORçAMENTO, observa-se que a materialidade do texto outorga à proposição
em comento â necessária regularidade. Outrossim, também restou demonstrada a fonte dos
recursos que serão usados, bem como sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - projeto de Lei ne

230812025, de autoria do Poder Executivo Municipal, podendo a matéÍia prosseguir em
regulâr tramitação.

II' - DA CONCI.USÂO E PARECER DÂ COM'SSÃO

O Projeto que trata da abertura de crédito especial para aquisição de imóvel e
pavimentação de vias públicas veio devidamente justificado, apresentando o valor do crédito
ê a fonte de recurso para financiar o gasto, como proveniente da anulação em igual valor,
das dotações orçamentarias.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e
analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE FTNANçAS E ORçAMENTO,
em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de pau dos Ferros, aos
15 de maio de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela VIAB|LtDADE, ADMtSStBtLtDADE da
matéria e APROVAçÃO do relatório, ãpresentado pelo Relator VEREADOR ALANY SAMUET
TOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEt Ne 2308/2025 do poder Executivo
Municipal, que ,,DISPÔE soBRE A ABERTURA DE cRÉDITo ESPECIAL E DÁ oUTRAS
PROVIDÊNCIAS," podendo prosseguir em regularTRAM|TAÇÃO.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 15 de maio de 2025.

Estiveram presentes os (âs) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.
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pARECER Ne 0091/2025 DA coMtssÃo oe coruslrurçÃo, JUslçA E REDAçÃo, soBRE o
PROJETO DE LEI N9 230812025,
INiCiAtiVA: TXCELTruTÍSSIVA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCI MENTO,

Emento: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE cRÉDITo
EspEctAL E DÁ ournes paowoÊt'tcns.

r- oo neurónto

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Ne 23,O8|2O2S, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNtctPAL-
Prefeita MARTANNA ALMETDA NASCTMENTO, que "DtSpÕE SOBRE A ABERTURA Ot CnÉOtrO
EspEctAL t oÁ ouraas paovDÊNctAs."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMlssÃo DE coNsTtTutçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, conforme dispõe o aftJ7,
§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise,

il - DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,
sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu
ãrtigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros
prevê tal competêrrcia:

Constltuição Federol de 7*8: Art,30 - Compete dos MunicÍpios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse local.

Lei Orgônica de Pau ds Fefios: Art. 19 - Campete oo Municlpio: ll -
Decretot suos leis, expedir decretos e otos reldtivos oos ossuntos de seu
peculior inteÍesse.

Em continuidade âo processo legislativo, umâ vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à CoMtSsÃo DE coNSTtTUtçÃO, JUST|çA E REDAÇÃO, a qual

cabe opinar prioritâriamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e, do já

citado Regímento lnterno:
ReElmento lntemo: Art, 77 - A Comissõo de Constituição, Justiço e



[u]
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU Dos FERRoS

PAúCIO VER RANCISCo LoPES ToRQUATo

Redação opínará príorÍtdriamente às demoÍs comissões, sendo

obrigotória suo oudíêncio sobre todos os proposições que tromitom pelo

Cômara, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quondo fovorável o parecer, prosseguirá

d propasição e tromitaÍá pelas demais comíssões.

Assim, observâ-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento
legal outorgam à proposição em comento a necessária regulâridâde. Outrossim, também
restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade dotexto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

cONsTlTUlçÃO, ,USTIçA E REDAçÃO, voto favoravelmente à apreclação e aprovação da

presente proposição - Projeto de Lei nc 230912025, de autoria do Poder Exêcutivo
Munlcipal, por ser constltuclonal, legal e iurldicemente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação, conforme disposto no artigo 78, inciso l,ll e lV, do
Regimento lnterno:

Reglmento lntrmo: Art. 78 - Suos otribuiúes serão de dprecidr:l - O
ospecto constitucionol, legol e jurídíco dos proposições; ll - O aspecto
gromoticol e lógíco, quondo solicitodo o seu porecer, por imposiçõo
regimental ou por decisão Plenário; lV - Eloborar d redoçõo Íinol dos
projetos dprovodos, exceto oqueles que, segundo determinação deste

Regimento, Íorem de competêncio de outrd comissdo.

III - OA CONCLUSÃO E PAREEER DA COMISSÃO

A abertura de crédito especial e um processo legal, gue envolve a âutorizãção
legislativa para a criação de recursos adicionais para cobrir despesas não previstas no

orçamento originâ1. O Projeto em questão apresenta o valor do crédito, a fonte dos recursos

a ser utilizado e expõe como justificativa a aquisição de imóvel e pavimentação de vias

públicas.

Pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, juridicoe boatécnica legislativa,

lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃo DE CONSTITUIçÃO,

JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal
de Pau dos Ferros, aos 15 de maio de 2025. OPINAM, de forma unaníme, pela LEGALIDADE,

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pela

Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne

2308/2023 do Poder Executivo Municipal, que "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPEcIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS," podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃo, por

entender que a referida proposição é de releváncia e interesse público, e está em

consonância com a legislação vigente, eís que apresentado no exercício da competência do
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LegisÍativo MunicipaÍ nos termos da Lei Orgánica do Município e do Regimento lnterno.
É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 15 de maio de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

cortatssÃo DE coNsTrTUrçÃo, JUsTrçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO JOS NANDES DE AQUINO
dente

ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGIN MAIA COSTA
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